
Superior Tribunal de Justiça

PET no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.478.872 - SP 

(2019/0091063-3)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
REQUERENTE : COLEGIO BORBA GATO LTDA 

ADVOGADO : FÁTIMA ALI KHALIL  - SP383276 

REQUERIDO : VALDEREZ DE LIMA ALVES 

ADVOGADO : ALEX SANDRO DE FREITAS  - SP215534 

INTERES.  : KHALIL E KHALIL LTDA - ME 

ADVOGADO : ANDRE FIGUEIRAS NOSCHESE GUERATO  - SP147963 

ADVOGADA : SORAIA SILVIA FERNANDEZ PRADO  - SP198868 
 

  

DECISÃO

O agravante, CÓLEGIO BORBA GATO LTDA., apresentou petição, 

protocolizada sob o n. 00694412/2019 (e-STJ fls. 510/511), informando "que anuiu com todos os 

termos e condições consignados no acordo mencionado na petição acostada nas folhas 501/503 

dos autos, razão pela qual não possui mais interesse no julgamento do seu recurso de agravo 

interno no agravo em recurso especial, pugnando, assim, por sua extinção".

A advogada subscritora da referida petição possui poderes para tanto (e-STJ fl. 

315).

A realização de acordo pelas partes, conforme se infere das informações 

constantes dos autos, denota a superveniente falta de interesse recursal, por perda de objeto do 

agravo interno de fls. 473/485 (e-STJ).

A homologação do acordo, por sua vez, deve ser apreciada pelo Juízo de 

origem.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso por perda de objeto.

Feitas as anotações de praxe, devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para 

que a pretendida homologação seja decidida.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 25 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Relator
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